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SENTENÇA TIPO "A" 
PROCESSO: 0000841-53.2017.4.01.3906 
CLASSE: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) 

POLO ATIVO: MUNICIPIO DE DOM ELISEU e outros 

REPRESENTANTES POLO ATIVO: THAINA MAGALHAES MIRANDA RIBEIRO - PA15503 e ALMIRALICE FRANCA

DE FREITAS - PA27415 

POLO PASSIVO:JOAQUIM NOGUEIRA NETO e outros 

REPRESENTANTES POLO PASSIVO: BRUNO SOARES FIGUEIREDO - PA016777, VICTOR GABRIEL SILVEIRA DE

VILHENA - PA27658 e HESIO MOREIRA FILHO - PA013853 
  
  
  

 SENTENÇA 
  

 
1 - RELATÓRIO
 
Trata-se de ação civil pública por ato de improbidade administrativa proposta pelo MUNICÍPIO DE
DOM ELISEU/PA contra JOAQUIM NOGUEIRA NETO E OUTROS, objetivando a condenação
com base em danos ao erário e violação aos princípios da administração pública (fls. 03/19 – ID
217581933).
 
Narra que o requerido, JOAQUIM NOGUEIRA NETO, durante sua gestão como prefeito editou
Decreto n. 10/2011 no dia 22/03/2011, declarando suposta situação de emergência devido às
enxurradas e inundações bruscas ocorridas no município. Na mesma data da edição do Decreto,
encaminhou plano de trabalho (Ofício n. 063/2011) ao Sr. Humberto de Azevedo Viana Filho,
requerendo o valor de R$ 10.602.750,00.
 
Em seguida, promoveu retificação no plano de trabalho em 08/03/2012 e requereu a quantia de  
R$ 2.850.000,00. Em 25/09/2012, o então Ministro da Integração Nacional Fernando Bezerra de
Souza Coelho autorizou o empenho e a transferência dos valores, no valor de R$ 1.203.959,10
para o município, que foi consolidado no dia 03/10/2012, conforme comunicação do
Departamento de Gestão Interna do Ministério da Integração Nacional.
 
Aduz que houve a licitação na modalidade concorrência n. 007/2012 para construção de 08
pontes no valor de R$ 2.849.839,48, e a requerida CJV CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA foi
a vencedora.
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Ressalta que em janeiro de 2017, o Ministro da Integração Nacional enviou oficio requerendo a
prestação de contas ou a devolução dos valores na importância de R$ 1.759.433,57.
 
Requereu, em sede liminar, a indisponibilidade de bens.
 
Por fim, requereu a condenação nas sanções cominadas no art. 12, I e III, da Lei nº 8.429/92.
 
Acostados a inicial os documentos de fls. 20/81.
 
Decisão determinando exclusão de partes do polo ativo da demanda (fls. 82/82-v).
 
A União manifestou interesse em ingressar na lide (fls. 86).
 
Decretada a indisponibilidade de bens, citações dos requeridos e outras determinações (fls.
93/96).
 
Manifestação do requerente município (fls. 104/107).
 
Contestação oposta pelo requerido CÉLIO ALVES DE OLIVEIRA (fls. 137/141).
 
Manifestação da União (fls. 1.050 - ID 217594929).
 
Contestação oposta pelo requerido JOAQUIM NOGUEIRA NETO (fls. 1.070/1.101).
 
Juntou documentos (fls. 1.102/1.185).
 
Decretada a revelia do requerido CJV CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA e outras
determinações (ID 307731353).
 
Réplica apresentada pela União (ID 379054389).
 
Juntada de documentos pela União (ID 414234392).
 
Réplica apresentada pelo Município requerente (ID 446821867).
 
O requerido JOAQUIM NOGUEIRA NETO aduziu que não tem mais provas a produzir (ID
466277847).
 
Decisão determinando manifestação do requerido CÉLIO ALVES DE OLIVEIRA (ID 509192383).
 
O requerido CÉLIO ALVES DE OLIVEIRA aduziu que não tem mais provas a produzir (ID
661502967).
 
Manifestação do MPF pugnando pela condenação dos requeridos (ID 727570466).
 
Conversão do julgamento em diligencias (ID 843894087).
 
Manifestação do MPF (ID 906339071).
 
Decisão determinando nova intimação das partes (ID 959575179).
 
Manifestação da União (ID 983632161) e do MPF (ID 1014273277).
 
Manifestação do requerido JOAQUIM NOGUEIRA NETO pugnando pelo reconhecimento da
prescrição intercorrente (ID 1027861278).
 
Indeferido o pedido do requerido (ID 1309439781).
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Manifestação do requerido JOAQUIM NOGUEIRA NETO (ID 1352816291).
 
É o breve relatório. Decido.
 
 
 
2 – FUNDAMENTAÇÃO
 
2.1 DAS PRELIMINARES
 
Inicialmente, entendo que o caso requer o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355,
I, do CPC/2015, isso porque as provas documentais carreadas aos autos são suficientes ao
deslinde da demanda.
 
Reputo incabível a preliminar aventada pelo requerido JOAQUIM NOGUEIRA NETO.
 
A pendência de julgamento no Tribunal de Contas da União não é um fator necessário para
configuração de ato de improbidade, considerando a independência das instâncias cível, penal,
administrativa e política.
 
A ação por improbidade possui natureza jurídica de caráter sancionatória e pessoal, e a aplicação
das penalidades não está adstrita à eventual aprovação ou rejeição das contas pelo órgão de
controle interno ou pelo Tribunal ou Conselho de Contas (art. 17-D c/c art. 21, II da Lei n.
8.429/92).
 
Inexiste no ordenamento jurídico a formação de culpa única e exclusivamente após o julgamento
Tribunal de Contas da União, para fins de imputação de ato de improbidade, tampouco hipótese
de suspensão da demanda, tal qual afirmado pelo requerido na peça contestatória.
 
Superada a preliminar aventada, passo a analisar o mérito da demanda. 
 
 
 
2.2 – MÉRITO
 
Trata-se de ação de improbidade administrativa proposta originariamente pelo Município de Dom
Eliseu/PA contra ex-prefeito (requerido) e outros, em razão da ocorrência de supostos danos ao
erário ocorridos na construção e reconstrução de pontes de concretos.
 
De acordo com a nova redação da Lei n. 8.429/92, são consideradas atos de improbidade
administrativa, as condutas dolosas específicas do agente que tem como finalidade o resultado
ilícito tipificado nos art. 9º, 10 e 11, com exceção de outros tipos previstos em legislações
especiais (art. 1º, §1º e §2º).
 
Tais atos ímprobos violam a probidade na organização do Estado e no exercício de suas funções,
a integridade do patrimônio público, e a administração pública em geral (art. 1º, §5º).
 
Num outro giro, os atos dos órgãos internos ou externo de controle, bem como as provas
produzidas e as decisões por eles proferidas podem servir de base para o convencimento do
julgador, quando da análise da conduta do agente público (art. 21, §1º e §2º da Lei n. 8.429/92).
 
No caso versado, a materialidade do ato ímprobo ficou comprovada.
 
A Prefeitura de Dom Eliseu/PA, à frente como gestor o requerente JOAQUIM NOGUEIRA NETO,
entabulou contrato com a requerida CJV CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, objetivando a
construção de 08 (oito) pontes de concreto, no valor de R$ 2.849.839,48 (fls. 53/65 – ID
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217581933 e fls. 731/745 – ID 217594921).
 
A requerida CJV CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA foi a vencedora do certame licitatório, na
modalidade concorrência n. 007/2012. Os valores foram empenhados e repassados pelo
Ministério da Integração Nacional à Prefeitura de Dom Eliseu/PA, no montante de R$
2.850.000,00, visando minorar os danos causados por enxurradas e inundações bruscas,
conforme Portaria n. 547/2012 (fls. 44 e 46).
 
Deste aporte, somente foram repassados a importância de R$ 1.203.959,10 (fls. 48/49), em razão
de uma série de inconsistências ocorridas ao longo da execução da obra.
 
Nessa senda, observo a ocorrência de irregularidades tanto nos temos do cumprimento do
contrato, como na execução física da obra.
 
Em relação ao contrato, a parte requerida CJV CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA não
prestou a garantia prevista na clausula contratual (SEXTA), no percentual de 5% sobre o valor da
proposta vencedora no prazo determinado. Não consta nos autos também que o requerido
JOAQUIM NOGUEIRA NETO exigiu o aporte nas formas definidas: caução em dinheiro ou títulos
da dívida pública, seguro-garantia e fiança bancária, bem como não houve a edição de ato
normativo municipal dispensando a requerida do ônus de recolher a garantia contratual devida.
 
O primeiro pagamento de valores a requerida CJV CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, no
valor de R$ 979.080,00 foi realizado em 04/12/2012 (fls. 69 – ID 217581933 e fls. 673-v e 680-v –
ID 217594921), sem a correspondente comprovação da medição dos serviços prestados por
parte da fiscalização (Comissão), e também sem a apresentação de notas fiscais/faturas e outros
documentos assemelhados pelo requerido, conforme Clausula Décima Oitava.
 
Por outro lado, o adimplemento do serviço foi realizado em período exíguo (04/12/2012) em
relação à data da assinatura do contrato (28/11/2012) e do cronograma físico-financeiro a ser
apresentado, o que conduz a certeza de que não houve as cautelas necessárias para o
cumprimento escorreito dos termos da avença formulada.          
 
Já quanto a execução física da obra, verifico a ocorrência de problemas na prestação de
informações aos órgãos competentes na fiscalização dos recursos repassados pela Pasta
Ministerial.
 
Segundo a NOTA TÉCNICA n. 026/NT/ER/SEDEC/DRR (fls. 80/81 – ANEXO 23 - ID 217615376),
o plano de trabalho foi readequado; a reconstrução do números de pontes foi reduzida a um
número menor do que o originário (06); o valor orçado foi minorado para R$ 2.085.22,34; foram
detectados sobrepreços nas planilhas orçamentárias; inconsistências na documentação
apresentadas pela Prefeitura; e foi sugerida a não aprovação do plano de trabalho readequado,
bem como a não liberação das parcelas faltantes da nota de empenho editada.
 
A partir dessa Nota, não foi autorizado o repasse de recursos e determinada anulação da nota de
empenho (fls. 85, 87, e 91 - ANEXO 23). Em seguida, foi expedida notificação ao requerido
comunicando para prestação de contas, recolhimento de valores e comunicação da rescisão da
avença do Termo de Compromisso da União (fls. 123/124 - ANEXO 23).
 
No  Pa rece r  n .  60 /2020 /RENORT/SEDEC/MDR e  no  Pa rece r  f i nance i ro  n .
186/2021/DTE/CDTCE/CGPC/DIORF/SECOF/SE-MDR foram detectados indícios de
superfaturamento, obras contratadas e não executadas, pontes restabelecidas precariamente e
outras construídas sem funcionalidade desde a conclusão, o que levou a pedir a restituição (glosa
técnica) integral dos valores repassados no Termo de Compromisso n. 139/2012-MI (fls. 07/17 –
ID 727570467).
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Tais fatos deram ensejo à autorização, por parte da autoridade competente, da instauração da
Tomada de Contas Especial (fls. 18 – ID 727570467)   
 
As provas produzidas pelos órgãos de controle interno reforçam a ocorrência de dano ao erário,
tal qual descrito na peça exordial, considerando a perda patrimonial ocorrida em desfavor da
União, representada pela Pasta Ministerial (art. 10, Caput da Lei n. 8.429/92), e não houve prova
em contrário aduzidas pelo requerido, visando impedir ou extinguir o direito perquirido pelos
requerentes (art. 373, II do CPC). 
 
Ao contrário, os documentos juntados pelos requeridos não são suficientes para obstar as provas
produzidas pelo órgãos de controle interno (Ministério do Desenvolvimento Regional), tendo em
vista a expertise destes no trato da fiscalização financeira, econômica, contábil e jurídica
envolvida na matéria, sendo idôneas para formação do convencimento deste Juízo.  
 
No tocante à autoria, o requerido era gestor do município ao tempo das condutas imputadas,
JOAQUIM NOGUEIRA NETO. Já o requerido CÉLIO ALVES DE OLIVEIRA era secretário
municipal de gestão. A requerida CJV CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA entabulou contrato
com a prefeitura, almejando a reconstrução das pontes de concreto.
 
Por fim, a conduta dolosa especifica foi comprovada.
 
Isso porque o requerido JOAQUIM NOGUEIRA NETO agiu com vontade livre e consciente de
lesar e descumprir a Norma de Regência (art. 10, XI e XII), pois houve liberação de recursos a
terceiros sem a estrita observância dos termos contratuais, mesmo ocorrendo diversas
irregularidades ao longo da execução física da obra, o que contribui para o enriquecimento ilícito
da requerida CJV CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.
 
Da mesma forma, o requerido CÉLIO ALVES DE OLIVEIRA era responsável pelos repasses
financeiros dos valores a requerida CJV CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA (fls. 69 – ID
217581933 e fls. 677/684 – ID 217594921), e como secretário de gestão, deveria agir com a
prudência necessária, e apenas deveria liberar os recursos, no momento da comprovação da
medição da obra e da juntada de notas fiscais ou faturas, conforme avença contratual entabulada
(Clausula Décima Oitava).    
 
Não se trata de mero erro grosseiro, simples inabilidade ou incompetência do gestor, mas de
desonestidade visando atingir resultado ilícito em detrimento da União e do Município de Dom
Eliseu/PA, com proveito econômico indevido a outrem (art. 11, §1º e §2º).
 
Há o elemento subjetivo especifico da conduta funcional dos requeridos na pratica da ilegalidade,
quando do exercício da função pública, e que se enquadra de forma objetiva no ato ímprobo
previsto na Lei de improbidade.
 
O requerido CJV CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA concorreu dolosamente para perda
patrimonial da União (art. 10, Caput da Lei n. 8.429/92), no momento que recebeu verbas
públicas, sem a correspondente prestação devida dos serviços para qual foram contratados.
Houve a ocorrência também de enriquecimento sem causa em detrimento do ente federal, prática
esta vedada pelo Código Civilista (art. 884).
 
Dessa forma, tenho que ficou configurado o ato improbidade administrativa dos requeridos
previsto no art. 10, Caput, XI e XII da Lei n. 8.429/92, devendo haver a condenação para o
ressarcimento, no montante atualizado dos valores repassados pela União.
 
 
 
3 - DISPOSITIVO
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Pelo exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos deduzidos na inicial e resolvo o mérito,
nos termos do art. 487, I, do CPC.
 
Condeno os requeridos JOAQUIM NOGUEIRA NETO, CJV CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO
LTDA e CÉLIO ALVES DE OLIVEIRA às cominações previstas no art. 12, II, da Lei n. 8.429/92,
de acordo com a individualização que o caso requer, tendo em vista o princípio da
proporcionalidade:
 
JOAQUIM NOGUEIRA NETO
 
a) Perda de bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se houver concorrência com o
ato ímprobo praticado, em favor da União, conforme o caso (art. 18).
 
b) Suspensão dos direitos políticos pelo prazo de 10 (dez) anos;
 
c) Pagamento de multa civil equivalente ao dano, no valor total de R$ 2.040.059,26 (dois
milhões e quarenta mil, cinquenta e nove reais e vinte e seis centavos), devidamente atualizados
a partir de 21/07/2021 (fls. 13 – ID 727570467), a ser revertido em favor da União (art. 18);
 
d) Proibição de contratar com a administração pública e de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual
seja sócio majoritário, pelo prazo de 06 (seis) anos;
 
CÉLIO ALVES DE OLIVEIRA
 
a) Perda de bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se houver concorrência com o
ato ímprobo praticado, em favor da União, conforme o caso (art. 18).
 
b) Suspensão dos direitos políticos pelo prazo de 06 (seis) anos;
 
c) Pagamento de multa civil equivalente ao dano, no valor total de R$ 2.040.059,26 (dois
milhões e quarenta mil, cinquenta e nove reais e vinte e seis centavos), devidamente atualizados
a partir de 21/07/2021 (fls. 13 – ID 727570467), a ser revertido em favor da União (art. 18);
 
d) Proibição de contratar com a administração pública e de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual
seja sócio majoritário, pelo prazo de 06 (seis) anos;
 
CJV CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA
 
a) Perda de bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se houver concorrência com o
ato ímprobo praticado, em favor da União, conforme o caso (art. 18).
 
b) Pagamento de multa civil equivalente ao dano, no valor total de R$ 2.040.059,26 (dois
milhões e quarenta mil, cinquenta e nove reais e vinte e seis centavos), devidamente atualizados
a partir de 21/07/2021 (fls. 13 – ID 727570467), a ser revertido em favor da União (art. 18);
 
d) Proibição de contratar com a administração pública e de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual
seja sócio majoritário, pelo prazo de 10 (dez) anos;
 
A condenação ao ressarcimento, a título de multa civil, é de forma solidária em desfavor dos
requeridos   
 
Deixo de condenar o requerido, JOAQUIM NOGUEIRA NETO, à perda da função pública, em
razão do término do mandato de prefeito à época do cometimento da infração (art. 12, § 1º).
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A proibição de contratação dos requeridos diz respeito ao município de Dom Eliseu/PA e a
União (art. 12, §4º).
 
Mantenho todas as constrições realizadas nos autos.
 
Condeno os requeridos a arcar com o pagamento das custas judiciais (art. 23-B, §1º).
 
Em razão da simetria jurídica e à luz da interpretação sistemática do ordenamento, deixo de
condenar os requeridos em honorários advocatícios sucumbenciais, conforme art. 18, da Lei nº
7.347/85 c/c art. 23-B, §2º da Lei n. 8.429/92.
 
Inexistindo impugnação, certifique-se o trânsito em julgado.
 
Lance-se o nome dos requeridos no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade, a teor do disposto na Resolução CNJ n. 44, de 20 de novembro
de 2007, bem como cumpra-se as demais determinações contidas no art. 12, §8º a §10 da Lei n.
8.429/92,
 
Após, intime-se os requerentes visando se manifestar sobre o interesse no cumprimento dos
termos deste Decisum.
 
Havendo interposição de recursos, intimem-se as partes adversas para apresentar contrarrazões
no prazo legal.
 
Sem remessa necessária, com fulcro no art. 17-C, §3º da Lei n. 8.429/92.
 
Intimem-se.
 
Paragominas/PA, (data da assinatura eletrônica).
 

 
 

LORENA DE SOUSA COSTA
 

Juíza Federal
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